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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Fica criado benefício destinado aos trabalhadores das artes e 

da cultura em virtude da emergência em saúde pública decorrente da pandemia do 

coronavírus, de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

§1º. Considera-se trabalhador das artes e da cultura, para efeitos desta 

Lei, os autores e artistas, de qualquer área, setor ou linguagem artística, incluindo 

intérpretes e executantes, e os técnicos em espetáculos de diversões, conforme 

definido na Lei 6.533 de 24 de maio de 1978. 

§ 2º. Esta Lei se aplica aos trabalhadores das artes e da cultura 

nacionais e estrangeiros, desde que domiciliados no Brasil. 

Art. 2º O benefício de que trata o art. 1º será destinado a todos os 

trabalhadores e trabalhadoras do campo das artes e da cultura, que exercem sua 

atividade seja na forma de autônomo, seja na forma de Pessoa Jurídica, e que 

tenham perdido sua fonte de renda em função da pandemia do coronavirus. 

§ 1º. O valor mensal do benefício será de 1 (um) salário mínimo por 

trabalhador e pago enquanto estiver vigente a declaração de emergência em saúde 

pública decorrente do coronavírus, de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020. 

§ 2º. O benefício será pago nos termos dos §§ 11 e 12 do art. 2º da 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004.    

Art. 3º Fica o Poder Executivo, nos termos de regulamento, 

autorizado a pagar o benefício de que trata o art. 1º, independentemente de renda 

familiar mensal ou renda familiar mensal per capita, com objetivo de repor a renda 

do trabalhador das artes e da cultura que tenha cessado em função do 

cancelamento de espetáculos, produções e apresentações. 

§ 1º. A comprovação da condição de trabalhador da cultura e das 

artes elegível para o benefício de que trata o art. 1º será feita por autodeclaração 

onde conste a informação de perda de fonte de renda em função da pandemia do 

coronavirus, conforme definido em regulamento. 

Art. 4º Ficam suspensas as cobranças de tributos federais incidentes 

sobre teatros, cinemas, museus, casas de espetáculo, circos, cinematecas e demais 

instituições museológicas e quaisquer outros estabelecimentos dedicados a 

apresentações artísticas e culturais mediante a venda de ingressos ao público, 

enquanto estiver vigente a declaração de emergência em saúde pública decorrente 

do coronavírus, de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Art. 5º Ficam suspensas as cobranças de tributos federais sobre 

empresas produtoras de audiovisual, bem como de empresas produtoras ou 

realizadoras de espetáculos artísticos e culturais de qualquer linguagem artística, 

enquanto estiver vigente a declaração de emergência em saúde pública decorrente 
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do coronavírus, de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 

Art. 6º O disposto nos artigos 4º e 5º não se aplica às diversas 

modalidades de  Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 

Cinematográfica Nacional – CONDECINE, que continuarão sendo cobradas 

conforme a legislação em vigor. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A emergência em saúde pública decorrente do coronavírus terá efeitos 

dramáticos sobre a economia brasileira. No entanto, alguns setores sentirão os 

efeitos da desaceleração econômica de forma mais destacada. Exemplo disso é a 

Cultura e as Artes, que viram seu faturamento se aproximar de zero, 

principalmente nas atividades que dependem da venda de ingressos e presença do 

público. As medidas adotadas por prefeitos e governadores, de isolamento social 

e quarentena, levaram corretamente ao fechamento de teatros, cinemas, casas de 

espetáculos, museus e outras instituições culturais, bem como o cancelamento de 

shows e apresentações já agendados e, muitas vezes, com ingressos vendidos. 

No setor das artes e da cultura, os trabalhadores raramente são trabalhadores 

formais, com carteira assinada. Mais comuns são as situações em que os 

trabalhadores são autônomos ou freelancers. Vários artistas e alguns profissionais 

especializados, por outro lado, possuem Pessoas Jurídicas para gerir seus direitos 

autorais, por exemplo, ou são Microempreendedores individuais. Todos esses 

trabalhadores das artes e do setor cultural sofrem atualmente com a interrupção 

das apresentações e das produções em que atuavam e trabalhavam, deixando 

milhares de famílias sem qualquer sustento no país. Neste sentido, é necessário 

que se tenha garantido, para os trabalhadores do setor, como os produtores teatrais 

(diretores de produção, conforme o regulamento da Lei 6.533/1978) e de outras 

linguagens artísticas, coreógrafos, músicos, trabalhadores de circo e uma miríade 

de profissionais do campo cultural e artístico, uma renda mínima no valor de um 

salário mínimo, de forma que possam eles e suas famílias conseguir sobreviver 

minimamente enquanto durar a pandemia de coronavírus e as medidas restritivas 

de contágio que os governos estaduais e municipais estão tomando. 

Por outro lado, também os cinemas, as casas de espetáculo, os museus e 

todos os outros estabelecimentos que dependem da frequência do público estão 

passando dificuldades, sendo necessário alguma medida do poder público para 

amenizar os impactos que as medidas relacionadas ao coronavírus têm trazido aos 

empresários desse setor. Da mesma forma, as empresas produtoras de audiovisual, 

de teatro, de apresentações musicais, de circo e de todas as outras atividades 

culturais e artísticas veem suas receitas minguarem na esteira da pandemia que 

ora vivenciamos. Neste sentido, a suspensão da cobrança dos tributos federais a 

todas essas empresas enquanto durar a pandemia é medida necessária e de justiça 
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fiscal, uma vez que tais empresas do campo cultural e artístico simplesmente 

deixaram de produzir e obter recursos com a circulação de seus bens e serviços, o 

que lhes retiraria - temporariamente - a capacidade contributiva, sem a qual o 

pagamento de tributos revelar-se-ia uma profunda injustiça. 

Registro que este projeto tem a sua gênese e inspiração em projeto em 

tramitação no Senado da República, por iniciativa do eminente Senador Humberto 

Costa, cuja feliz iniciativa resolvi reproduzir na Câmara dos Deputados, mediante 

generosa autorização daquele parlamentar que, assim como eu, milita de há muito 

em defesa e em favor da cultura brasileira, objeto de tantos ataques nos dias que 

correm. 

Tal se faz necessário tendo em vista que a tramitação em cada Casa pode 

ganhar ritmos diferentes e aquele que ganhar maior velocidade absorverá o outro, 

sem qualquer prejuízo, uma vez que o projeto é idêntico e o interesse de ambos 

não é senão proteger a atividade cultural no País e os seus trabalhadores, 

profundamente afetados por essa crise de proporções ainda desconhecidas, mas 

cujos efeitos dramáticos já se operam sobre tão relevante segmento, inclusive para 

a economia brasileira.       

É pelos motivos acima expostos que peço o apoio dos meus pares para a 

aprovação da presente iniciativa. 

 

Sala das Sessões, 31 de março de 2020 

 

 

Deputado Tadeu Alencar 

PSB/PE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  
§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  
§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 
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pela Organização Mundial de Saúde.  
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 
a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 
meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 
contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.533, DE 24 DE MAIO DE 1978 
Dispõe sobre a regulamentação das profissões 
de Artista e de Técnico em Espetáculos de 
Diversões, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º O exercício das profissões de Artista e de Técnico em Espetáculos de 

Diversões é regulado pela presente Lei.  
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, é considerado:  
I - Artista, o profissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter cultural de 

qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgação pública, através de meios de 
comunicação de massa ou em locais onde se realizam espetáculos de diversão pública;  

II - Técnico em Espetáculos de Diversões, o profissional que, mesmo em caráter 
auxiliar, participa, individualmente ou em grupo, de atividade profissional ligada diretamente 
à elaboração, registro, apresentação ou conservação de programas, espetáculos e produções.  

Parágrafo único. As denominações e descrições das funções em que se desdobram 
as atividades de Artista e de Técnico em Espetáculos de Diversões constarão do regulamento 
desta Lei.  

Art. 3º Aplicam-se as disposições desta Lei às pessoas físicas ou jurídicas que 
tiverem a seu serviço os profissionais definidos no artigo anterior, para realização de 
espetáculos, programas, produções ou mensagens publicitárias.  

Parágrafo único. Aplicam-se, igualmente, as disposições desta Lei às pessoas físicas 
ou jurídicas que agenciem colocação de mão-de-obra de profissionais definidos no artigo 
anterior.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 
10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 

regulamento:  
I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação 

de extrema pobreza;  
II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 
crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o 
limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 
14/10/2011)  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
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III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares 
que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição 
adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite de 2 
(dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza, no limite de um por família, 
destinado às unidades familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e que, 
cumulativamente: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 
convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, 
de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 a) tenham em sua composição crianças e adolescentes de 0 (zero) a 15 (quinze) 
anos de idade; e; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida 
na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 
29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros previstos 
nos incisos I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Alínea acrescida pela 
Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo 
sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de idade 
para o qual o leite materno seja o principal alimento;  

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente 
pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por 
programas oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento.  

§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, 
concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 
120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta 
reais). (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput poderão 
ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos citados 
incisos II, III e IV. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 
convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os 
valores estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a que 
se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses incisos. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de 
situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados pelo 
Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o 
tema, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.  

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do art. 
1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão de 
receber os benefícios daqueles programas.  

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor dos 
benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa 
Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa Bolsa 
Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.  

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições de 
elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.  

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá 
excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
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pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de 
concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e 
financeiros.  

§ 11. Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput serão 
pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica 
Federal com a identificação do responsável, mediante o Número de Identificação Social - NIS, 
de uso do Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 
14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012)  

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 
contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - contas-correntes de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 

II - contas especiais de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 

III - contas contábeis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 
IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.692, de 10/6/2008) 
§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão 
automaticamente ao Programa Bolsa Família.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente 
à mulher, na forma do regulamento. 

§ 15. O benefício para superação da extrema pobreza corresponderá ao valor 
necessário para que a soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros supere o valor 
de R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 570, 
de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

§ 16. Caberá ao Poder Executivo ajustar, de acordo com critério a ser estabelecido 
em ato específico, o valor definido para a renda familiar per capita, para fins do pagamento do 
benefício para superação da extrema pobreza. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012,  convertida na Lei nº 
12.817, de 5/6/2013) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 
12.817, de 5/6/2013) 

§ 17. Os beneficiários com idade a partir de 14 (quatorze) anos e os mencionados 
no inciso III do caput deste artigo poderão ter acesso a programas e cursos de educação e 
qualificação profissionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

Art. 2º-A. A partir de 1º de março de 2013, o benefício previsto no inciso IV do 
caput do art. 2º será estendido, independentemente do disposto na alínea “a” desse inciso, às 
famílias beneficiárias que apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios 
financeiros previstos nos incisos I a III do caput do art. 2º, igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta 
reais) per capita. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, de 
condicionalidades relativas ao exame prénatal, ao acompanhamento nutricional, ao 
acompanhamento de saúde, à freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em 
estabelecimento de ensino regular, sem prejuízo de outras previstas em regulamento.  

Parágrafo único. O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao 
benefício previsto no inciso III do caput do art. 2º desta Lei considerará 75% (setenta e cinco 
por cento) de freqüência, em conformidade com o previsto no inciso VI do caput do art. 24 da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 
...................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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